
CRIADO PELA
LEI MUNICIPAL
Nº 363/2007

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE
PREFEITURA  MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ             PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

ANO I - Nº 10 NATIVIDADE/RJ, 30 DE MAIO 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 230 DE MAIO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 330 DE MAIO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

SEVERIANO ANTÔNIO DOS S. REZENDE
Prefeito
JULIANO DA SILVA FRANÇA
Vice-Prefeito
LEANDRO CAPITA DIAS
Procurador
EDUARDO ESTANISLAU GAMA
Controlador de Auditoria Interna
CLÁUDIO DE BARROS
Secretário de Governo
EDGARD RIBEIRO DE REZENDE FILHO
Secretário de Fazenda e Planejamento/ Receita
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário de Administração
FABIANO ARENARI DO CARMO
Secretário de Desenvolvimento Urbano
PAULA FERREIRA DOS SANTOS
Secretária de Educação
JULIANO DA SILVA FRANÇA
Secretário de Saúde
CELSO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR
Secretário de Desenvolvimento Agropecuário
JORGE VARGAS BOECHAT
Secretário de Estradas Vicinais
MARCELO LUIS N. PAVANELLI
Secretário de Assist. Social, Trabalho e Emprego
MARCOS PAULO S. P. DE OLIVEIRA
Secretário de Meio Ambiente
ADEMILSON GOMES MIRANDA
Secretário de Defesa Civil
JULIO CÉSAR RAMOS BARBOSA
Secretário de Turismo
ROGÉRIO ALVAREZ RODRIGUÊS
Secretário de Desenv. Econômico e Comércio
GERALDO SOARES BARRETO FILHO
Secretário de Juventude, Esporte, Cultura e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ
Praça Ferreira Rabello, nº04, Centro
www.natividade.rj.gov.br
Tel: (22) 3841 - 1051

DIAGRAMAÇÃO: COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ COM APOIO E SUPERVISÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE
NATIVIDADE/RJ - PODER EXECUTIVO -
IMPRENSA OFICIAL - CRIADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 430 DE MAIO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 530 DE MAIO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 630 DE MAIO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



PÁGINA 730 DE MAIO DE 2017 ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 363/2007

wwwwwwwwwwwwwww.na.na.na.na.natititititividadevidadevidadevidadevidade.r.r.r.r.rj.gj.gj.gj.gj.gooooovvvvv.br.br.br.br.br



VISITE NOSSA PÁGINA NA INTERNET

História do Município
A história da colonização das terras que fazem

parte do Município de Natividade tem seu início entre
1821  e  1831 .  O desbravador  da  reg ião  fo i  José
Lannes (ou de Lana) Dantas Brandão que, segundo
alguns autores, teria pertencido à Milícia de D. João
VI e, segundo outros, ter ia sido desertor da força
pública de Ponte Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois,
seus irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão
João F. Dantas Brandão e outros parentes como José
Ferreira Cesar, sua mulher D. Maria Angelina da Luz
e os índios Puris domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade foi
o núcleo populacional transformado em Freguesia, em
1861, e elevado à categoria de Vila em 1885, com o
nome de Vila de Itaperuna.

Várias modif icações pol í t ico-administrat ivas se
processam na região, até 1890, quando foi  cr iado
Município de Natividade do Carangola, sendo a Sede
do povoado elevada, à categoria de Vila. Município
foi extinto um ano depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de Natividade

do Carangola, pela lei provincial nº 636, de 23-08-
1853 e por decreto estaduais nºs 1, de 08-05-1892 e
1-A de 03-06-1892,  subord inado ao munic íp io  do
Itaperuna.

Elevado a categoria de vi la com a denominação
de Natividade do Carangola, pelo decreto provincial
nº 2810, de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-
1890, desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.
Constituído do distr i to sede.

Pe la  l e i  p rov inc ia l  n º  2921 ,  de  29 -12 -1887 ,  o
município de Natividade de Carangola foi extinto, sendo
seu território anexado ao município de Itaperuna, como
simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911, o
distrito de Natividade do Carangola f igura no município
de Itaperuna.

A s s i m  p e r m a n e c e n d o  e m  d i v i s õ e s  t e r r i t o r i a i s
datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual  nº  641,  de 15-12-1938, o
d i s t r i t o  d e  N a t i v i d a d e  d e  C a r a n g o l a  p a s s o u  a
denominar-se Natividade.

No quadro f ixado para vigorar no período de 1939-
1943, o distr i to já denominado Nat iv idade f igura no
município de Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com
a denominação de Natividade do Carangola, por Ato
das Disposições Const i tuc ionais  Transi tor ias deste
Estado, promulgado em 20-06-1947, desmembrado de
Itaperuna. Sede no ant igo distr i to de Nat iv idade do
Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de Carangola,
Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-08-1947.

Em d i v i são  te r r i t o r i a l  da tada  de  1 -V I I -1960 ,  o
município de Natividade do Carangola é constituído de
3 distri tos: Natividade do Carangola, Ourânia e Varre-
Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 31-XII-1963.

Pelo decreto leg is la t ivo nº  134,  de 03-08-1967,

simplif ica a denominação do município de Natividade
do Carangola para Natividade.

Em divisão terr i tor ial  datada de 31-XII-1968, o
município já denominado Natividade é constituído de
3 distr i tos : Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

P e l a  l e i  m u n i c i p a l  n º  0 8 ,  d e  2 2 - 0 4 - 1 9 8 2 ,
homologada, pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985,
é  c r i ado  o  d i s t r i t o  de  Bom Jesus  do  Querendo ,
formado com terras do distrito de Ourânia e anexado
ao município de Natividade.

Em d iv isão te r r i to r ia l  da tada de I -V I I -1983,  o
município é constituído de 4 distri tos: Natividade do
Carangola, Bom Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-
Sai

P e l a  l e i  e s ta d u a l  n º  1 7 9 0 ,  d e  1 2 - 0 1 - 1 9 9 1 ,
desmembra do município de Natividade o distrito de
Varre-Sai. Elevado a categoria de município.

Em "S ín tese "  de  31 -X I I - 1994 ,  o  mun i c íp i o  é
const i tu ído 3 d is t r i tos:  Nat iv idade,  Bom Jesus do
Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial datada
de 2007.

Alteração toponímica distrital
Nat i v i dade  do  Ca rango la  pa ra  s imp lesmen te

Carangola alterado pelo dcreto estadual nº 641, de
15-12-1938.

Carangola para Natividade do Carangola alterado,
pelo ato das disposições transitórias promulgado em
20-06-1947.

Na t i v i dade  do  Ca rango la  pa ra  s imp lesmen te
Carangola alterado, pelo decreto legislativo 134, de
03-08-1967.
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